
Declara de Utilidade“Fública

entidade que especifica

o Artigo lo. - É declarada de utilidade pública o Grupo de
- Apoio Humanitário, com sede no município de Paraguaçu

“TE Paulista.

& Artigo 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

O Grupo de Apoio Comunitário, com sede

no município de Paraguaçu Paulista é uma entidade civil, de

caráter beneficente, sem fins lucrativos que visa prestar

assistência financeira, educativa e moral às entidades

assistenciais, em em casos especiais, às famílias carentes.

Tem também finalidade educativa, podendo colaborar com a

Sociedade na educação e formação dos jovens.

Reconhecida de utilidade pública

municipal através da Lei 1840, de 24/08/1995, vem realizando

um trabalho através do Banco Assistencial de Material

Ortopédicos e Terapêuticos desde 1992, com 150 pessoas

envolvidas no Projeto.

Através dos relatórios anexos, observa-

se que a entidade vem atendendo um número muito

significativo de pessoas carentes, procurando tornar a vida

dessas pessoas mais digna, com a doação de materiais ou até

mesmo empréstimo dos mais variados tipos de materiais

Publique-se Inclua-se em



ortopédicos e terapêuticos.

Para dar continuidade ao seu trabalho,

necessário se faz que a entidade seja declarada de utilidade

pública estadual, para obtenção de apoio financeiro do

Governo do Estado.

Concluindo, entendemmos plenamente

oportuno e justo o presente projeto de lei, esperando que

mereça a acolhida de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em' pauta nos dias

correspondentes às 180o a 184o Sessões Ordinárias

(de 03/12 a 09/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 10/12/96.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177

da IX CRI. Publique-se este
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